 LEI Nº  2.979, DE 10 DE AGOSTO DE 2009

Autoriza o Município a firmar convênio ou contrato de parceria com a TV UNI – TV Universitária canal 34, afiliada da TV Cultura São Paulo (Fundação Padre Anchieta), para a finalidade que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a firmar convênio ou parceria com a TV UNI – TV Universitária, canal 34, afiliada da TV Cultura São Paulo (Fundação Padre Anchieta), com sede na Cidade de Coronel Fabriciano, com o objetivo de contribuir para a manutenção da emissora na região, através de subvenção, para manutenção da mesma.

Art. 2º .  Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei, no que for necessário, dentro de 60 (sessenta) dias a contar de sua vigência.

Art. 3º . As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de agosto  de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

